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É desnecessária a intervenção do Ministério Público nas execu
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RECURSO ESPECIAL NQ 30.150 - PR 

(Registro n Q 92.0031483-0) 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Maciel 

Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná 

Recorrido: Britanite Indústrias Químicas Ltda. 

Advogados: Drs. Mauro Leitner Guimarães e outros 

Interessado: Estado do Paraná 

Advogados: Drs. Júlio César Ribas Boeng e outros 

EMENTA: Processual Civil. Embargos à execução fiscal. Mi
nistério Público. Intervenção: desnecessária. Precedentes. Re
curso não conhecido. 

I - É desnecessária a intervenção do Ministério Público nas 
causas fiscais, pois o "interesse público" inserto no inciso IH do 
art. 82 do CPC não equivale a "interesse da Fazenda Pública". 

H - Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do 
STJ: REsp n. 48.771/RS, REsp n. 63.529/PR e REsp n. 52.318/RS. 

HI - Precedente do extinto TFR: AC n. 55.662/PR. 

IV - Recurso especial não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Su
perior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do re
curso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-relator, na forma do re
latório e notas taquigráficas cons-

tantes dos autos, que ficam fazen
do parte integrante do presente 
julgado. Votaram de acordo os Srs. 
Ministros Ari Pargendler, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Hélio Mosimann 
e Peçanha Martins. 

Custas, como ele lei. 

Brasília, 02 de dezembro de 
1996 (data do julgamento). 
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Ministro PEÇANHA MARTINS, 
Presidente. Ministro ADHEMAR 
MACIEL, Relator. 

Publicado no DJ de 03·02·97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL: O Ministério Público do 
Estado do Paraná interpõe recurso 
especial contra acórdão do TJPR. 

Britanite Indústrias Químicas 
Ltda. ajuizou ação incidental de 
embargos do devedor à execução fis
cal movida pela Fazenda Pública do 
Estado do Paraná. 

O juiz de primeiro grau homolo
gou o pedido de desistência formu~ 
lado pela Fazenda Pública, conde
nando-a ao pagamento das custas 
processuais e dos honorários de ad
vogado. 

Inconformada, a Fazenda Públi
ca apelou, argüindo preliminar de 
nulidade por falta de intervenção do 
Ministério Público no feito. 

Posteriormente, a 2" Câmara Cí
vel do T JPR, à unanimidade de vo
tos, negou provimento à apelação 
em acórdão assim ementado: 

"Execução fiscal. Ministério PÚ
blico. Intervenção como custos 
legis. Descabimento. 

Ainda que se trate de questão não 
pacificada, a solução mais ade
quada é a que aponta pela nega
tiva, eis que inexiste o requisito 
do interesse público em simples 
matéria de cobrança, e a legisla
ção específica, ou seja, a Lei 6.830/ 

80, não prevê a intervenção da 
instituição" (fl. 73). 

Irresignado, o Ministério Públi
co do Estado do Paraná interpôs em
bargos de declaração, os quais fo
ram rejeitados em acórdão assim 
ementado: 

"Ministério Público. Intervenção 
em processo de execução fiscal. 
Descabimento por falta de inte
resse público. 

Evidenciado pela natureza da 
lide ou qualidade da parte, não 
basta para sua configuração te
nha o Estado interesse jurídico 
na causa, sendo indispensável 
ocorra também repercussão so
cial. 
Versando a espécie a respeito de 
causa de conteúdo exclusiva
mente patrimonial, descabe a in
tervenção obrigatória da referi
da instituição. 
Embargos de declaração. 

Manifestação pela Procuradoria 
de Justiça. 

Não conhecimento em face da 
ilegitimidade da sua intervenção 
na espécie dos autos" (fI. 99). 

Não se dando por vencido, o Mi
nistério Público do Estado do Para
ná interpõe recurso especial pelas 
alíneas a e c do permissivo consti
tucional. Alega que o acórdão pro
ferido pelo TJPR contrariou os arts. 
82, lU, 84, 245 e 246 do CPC, bem 
como o art. 41 da Lei n. 6.830/80. 
Invoca em seu prol o acórdão profe
rido pelas Câmaras Cíveis Reunidas 
do TJMG. 
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A recorrida apresentou contra
razões. 

o recurso especial foi admitido 
na origem. 

o Ministério Público Federal opi
nou pelo improvimento do recurso, 
em parecer da autoria do Subpro
curador-Geral da República Fávila 
Ribeiro, cuja ementa é a seguinte: 

"Desobrigada a presença do Mi
nistério Público nas execuções 
fiscais. 

Presença que só excepcional
mente justifica, ao livre-arbítrio 
do magistrado. 

Pelo improvimento do recurso" 
(fi. 160). 

Os autos deram entrada nesta 
Corte em 27/11/92 (fi. 154) e em meu 
gabinete em 10/07/96 (fi. 164). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ADHEMAR 
MACIEL (Relator): Senhor Presi
dente, o recurso especial não mere
ce prosperar, visto que é prescindí
vel a intervenção do Ministério Pú
blico nos processos de execução fis
cal. Isto porque o 'interesse públi
co' inserto no inciso III do art. 82 do 
CPC não se confunde com o interes
se da Fazenda Pública, a qual já é 
beneficiada com o reexame neces
sário nos processos executivos fis
cais julgados improcedentes (art. 
475, lII, do CPC). 

Nesse sentido é a jurisprudên
cia de ambas as Turmas de Direi
to Público do STJ, conforme se 
apreende das ementas dos seguin
tes precedentes: 

"Processual Civil - Execução 
fiscal - Embargos - Ministé
rio Público - Intervenção des
necessária - Código de Proces
so Civil, arts. 82, III e 566 -
Lei 6.830/80 (art. 1 2). 

1. O sistema processual civil vi
gente revela dúplice atuação do 
Ministério Público - parte e fis
cal da lei (art. 499, parágrafo 2~ 
CPC) - A qualificação custos 
legis tem merecido reprimenda 
doutrinária. 

2. Os interesses sociais e indivi
duais indisponíveis (art. 127, CF) 
são pressupostos asseguradores 
da legitimidade para integração 
do Ministério Público na relação 
processual, exercitando as suas 
funções e influindo no acertamen
to do direito objeto de contradi
ção, com os ônus, faculdades e su
jeições inerentes a sua participa
ção influente no julgamento do 
mérito. Esses pressupostos não são 
divisados na execução fiscal. 

3. O interesse ou participação de 
pessoa jurídica de direito públi
co na lide, por si, não alcança de
finido e relevante interesse públi
co, faltante expressa disposição 
legal, de modo a tornar obrigató
ria a intervenção do Ministério 
Público na relação processual. 
Não é a qualificação da parte 
nem o seu interesse patrimonial 
que evidenciam o "interesse públi-
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co", timbrado pela relevância e 
transcendência dos seus reflexos 
no desenvolvimento da atividade 
administrativa. Nessa linha, só 
a natureza da lide (no caso, exe
cução fiscal) não impõe a parti
cipação do Ministério Público. 
O interesse na execução fiscal é 
de ordem patrimonial. 

4. De regra, a obrigatória par
ticipação do Ministério Público 
está expressamente estabelecida 
na lei. 

5. À palma, fica derriscada a 
intervenção do Ministério Públi
co, acertado que o interesse pú
blico justificador (art. 82, III, 
CPC), na execução fiscal, não se 
identifica com o da Fazenda 
Pública, representada judicial
mente pela sua procuradoria. 

6. Precedentes jurisprudenciais. 

7. Recurso provido" CREsp n. 
48.7711RS, rs Turma do STJ, 
unânime, relator Ministro Mil
ton Luiz Pereira, publicado no 
DJ de 06/11/95). 

"Execução fiscal. Intervenção do 
Ministério Público. Desnecessida
de. 

I - Não é necessária a interven
ção do Ministério Público em 
execução fiscal, porquanto o in
teresse público que a justificaria 
(C.P.C., art. 82, lI!) não se iden
tifica com o da Fazenda Públi
ca, que é representada por pro
curador e se beneficia do duplo 
grau obrigatório (C.P. C., art. 
475, III). Precedentes. 

II - Recurso especial conhecido 
e provido" CREsp n. 52.318/RS, 2ª 

Turma do STJ, unânime, relator 
Ministro Antônio de Pádua Ribei
ro, publicado no DJ de 05/12/94). 

"Processual e Tributário - Execu
tivo fiscal - Intervenção do Minis
tério Público - Desnecessidade -
A intervenção do Ministério PÚ
blico no processo de execução fis
cal não é necessária, porque o Es
tado-autor já está assistido por ór
gão especializado: seu advogado. 

Tornar obrigatória a intervenção 
do MP, no executivo fiscal seria 
reduzir à inutilidade o advoga
do de Estado" CREsp n. 63.529/PR, 
1ª Turma do STJ, unânime, rela
tor Ministro Humberto Gomes de 
Barros, publicado no DJ de 07/08/ 
95). 

Outra não era a orientação do ex
tinto Tribunal Federal de Recursos, 
conforme se apreende da ementa de 
precedente da relataria do eminen
te Ministro Pedro Acioli: 

"É dispensável a intimação de 
representante do Ministério Pú
blico, para acompanhar execu
ção fiscal movida contra Muni
cípio, que é representado por 
procurador e se beneficia do pri
vilégio do art. 475, lI, do CPC. 
Precedentes da Eg. 5ª Turma" 
(AC n. 55.662/PR, 5ª Turma do 
extinto TFR, unânime, relator 
Ministro Pedro Acioli, publica
do na RTFR 96/60). 

Nesse sentido também é a dou
trina pátria, especialmente, Celso 
Agrícola Barbi, "Comentários ao 
Código de Processo Civil", vaI. I, 9ª 
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ed., Forense, 1994, pág. 230; José 
Frederico Marques, "Manual de 
Direito Processual Civil", vol. I, 4ª 
ed., Forense, 1971, pág. 310; Cal
mon de Passos, Justitia 107/80; 
Sérgio Sahione FadeI, "Código de 
Processo Civil comentado", voI. I, 
4ª ed., Forense, 1983, pág. 192; e 
Theotonio Negrão, "Código de 
Processo Civil e legislação proces
sual civil em vigor", Saraiva, 26ª 
ed., 1995, nota 13 ao art. 82 do CPC, 
pág. 135, dentre outros eminentes 
processualistas. 

A propósito, transcrevo o seguin
te trecho do parecer ofertado pelo 
Subprocurador-Geral da República 
Fávila Ribeiro: 

"Comungamos entretanto com a 
tese da não obrigatoriedade da 
intervenção do Ministério Públi
co na hipótese prevista pelo art. 
82, lII, considerando ser essa 
uma faculdade do magistrado 
após avaliação do alcance que 
comporta o tema sub judice" (fl. 
161). 

Lembro, ainda, que no Simpósio 
realizado em Curitiba em outubro 
de 1975 ficou assentado que "a in
tervenção do Ministério Público, na 

hipótese prevista pelo art. 82, lII, 
não é obrigatória. Compete ao juiz, 
porém, julgar a existência do inte
resse que a justifica" (conclusão I, 
publicada na RT 482/270). 

Por derradeiro, destaco que a 
tese agasalhada no acórdão trazido 
como paradigma não encontra am
paro nesta Corte, conforme os pre
cedentes acima citados. Além do 
mais, não podemos esquecer que o 
aresto do TJMG foi proferido por 10 
votos vencedores contra 8 vencidos, 
tendo ficado vencidos os eminentes 
Desembargadores Sálvio de Figuei
redo Teixeira e Humberto Theodo
ro Júnior, os quais firmaram que 
"nas causas fiscais de interesse da 
Fazenda Pública é desnecessária a 
intervenção do órgão do Ministério 
Público" (fl. 136). 

Com essas considerações, e com 
base nos precedentes desta Corte e 
do extinto TFR, não conheço do re
curso especial. 

É como voto. 

Findo o prazo recursal, envie-se 
cópia do acórdão à Comissão de Ju
risprudência da Corte, a fim de que 
seja apreciada a conveniência da 
edição de Súmula acerca da maté
ria. 

RECURSO ESPECIAL Nº 48.771-4 - RS 
(Registro nº 94.0015333-3) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Recorrente: Estado do Rio Grande do Sul 
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Recorrida: Inbel Indústria de Bebidas Ltda. 

Advogados: Drs. Alexandre Mariotti e outros, e José Ivo Munhoz e 
outros 

EMENTA: Processual Civil - Execução fiscal - Embargos -
Ministério Público - Intervenção desnecessária - Código de Pro
cesso Civil, arts. 82, III e 566 - Lei 6.830/80 (art. 12). 

1. O sistema processual civil vigente revela dúplice atuação do 
Ministério Público -parte e fiscal da lei (art. 499, * 2 Q

, CPC) -. A 
qualificação custos legis tem merecido reprimenda doutrinária. 

2. Os interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, 
CF) são pressupostos asseguradores da legitimidade para inte
gração do Ministério Público na relação processual, exercitando 
as suas funções e influindo no acertamento do direito objeto de 
contradição, com os ônus, faculdades e sujeições inerentes à sua 
participação influente no julgamento do mérito. Esses pressupos
tos não são divisados na execução fiscal. 

3. O interesse ou participação de pessoa jurídica de Direito PÚ
blico na lide, por si, não alcança definido e relevante interesse 
público, faltante expressa disposição legal, de modo a tornar obri
gatória a intervenção do Ministério Público na relação processu
al. Não é a qualificação da parte nem o seu interesse patrimonial 
que evidenciam o "interesse público", timbrado pela relevância e 
transcendência dos seus reflexos no desenvolvimento da ativida
de administrativa. Nessa linha, só a natureza da lide (no caso, 
execução fiscal) não impõe a participação do Ministério Público. 
O interesse na execução fiscal é de ordem patrimonial. 

4. De regra, a obrigatória participação do Ministério Público 
está expressamente estabelecida na lei. 

5. À palma, fica derriscada a intervenção do Ministério Públi
co, acertado que o interesse público justificador (art. 82, lII, CPC), 
na execução fiscal, não se identifica com o da Fazenda Pública, 
representada judicialmente pela sua Procuradoria. 

6. Precedentes jurisprudenciais. 

7. Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que sào partes as acima indicadas: 

Decide a egrégia Primeira Tur
ma do Superior Tribunal de Justi
ça, prosseguindo no julgamento, 
por unanimidade, dar provimento 
ao recurso, na forma do relatório 
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e notas taquigráficas constantes 
dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 
Participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Cesar Asfor Rocha, José 
de Jesus Filho, Demócrito Reinal
do e Humberto Gomes de Barros. 
Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Demócrito Reinaldo. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 27 de setembro de 1995 
(data do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REI
NALDO, Presidente. Ministro MIL
TON LUIZ PEREIRA, Relator. 

Publicado no D.] de 06-11-95. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON 
LUIZ PEREIRA: O colendo Tribu
nal a quo anulou a sentença que 
julgou improcedentes os Embargos 
à Execução Fiscal, in verbis: 

" ... a execução fiscal tem rele
vante interesse público, isso por
que a cobrança da dívida ativa 
tem inegável repercussão no or
çamento do Estado e, via de con
seqüência, na prestação de ser
viços do Poder Público que, em 
última análise, visam o bem co
mum. 

Não obstante a Lei n Q 6.830/80 
não fazer referência expressa 
quanto à participação no proces
so de execução, sua presença se 
torna necessária, por força do 
art. 82, lU, do C.EC., porquanto 
o art. 1 Q da supracitada lei deter-

mina que se aplicam subsidiaria
mente, as disposições do C.EC. 

Em razão disso, anula-se a 
sentença, para que outra seja 
proferida, após ser ouvido o Mi
nistério Público" (fI. 42). 

Contra o v. acórdão foi interpos
to Recurso Especial, com arrimo no 
artigo 105, inciso lU, alíneas a e c, 
da Constituição Federal, à razão de 
contrariedade ao artigo 1 Q, da Lei 
6.830/80, 82, inciso III e 249, * 1Q

, 

do Código de Processo Civil e ainda 
dissentiu da jurisprudência desta 
Corte. 

Transcorreu o prazo legal sem 
que a Recorrida apresentasse con
tra-razões. 

O ilustre Presidente do Tribunal 
a quo admitiu o recurso, observan
do, contudo que, quanto à alegada 
contrariedade ao artigo 249, do di
ploma Processual Civil, incide o teor 
da Súmula 282/STF. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): Na senda de 
execução fiscal, na apelação pela 
falta de intervenção do Ministério 
Público, anulando a r. sentença, 
estadeou o vergastado v. acórdão: 

" ... Não obstante a Lei n Q 6.830/ 
80 não fazer referência expressa 
quanto à participação no proces
so de execução, sua presença se 
torna necessária, por força do 
art. 82, IIl, do C.P. C., porquanto 
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o art. 1 Q da supracitada lei deter
mina que se aplicam subsidiaria
mente, as disposições do C.P.C. 

Em razão disso, anula-se a 
sentença, para que outra seja 
proferida, após ser ouvido o Mi
nistério Público" (fl. 42). 

Presentes os requisitos de ad
missibilidade, consoante a r. deci
são a quo (fls. 745 a 76), a trato 
de contrariedade ao art. 82, CPC, 
ao art. 12, Lei nº 6.830/80 e por di
vergência jurisprudencial, o recur
so merece ser conhecido (art. 105, 
UI, a, c, C.F.). 

Desembaraçado o exame, ergue
se que a relação jurídico-litigiosa 
algema-se à necessidade, ou não, 
da participação do Ministério PÚ
blico no processo de execução fis
cal. 

Para essa averiguação, de logo, 
ressalta-se que, na execução fis
cal, a Fazenda Pública tem Procu
radoria organizada para a sua re
presentação judicial, necessaria
mente voltada para os seus inte
resses. 

Diapasão irretorquível que o in
gressou e legitimação processual 
do Ministério Público dependem 
de previsão legal, no caso, segun
do o objurgado aresto, existente no 
art. 82, lU, CPC. 

Sucede que, o invocado art. 82, . 
III, CPC, dispõe in genere, fal
tando expressa enunciação para a 
execução fiscal (Código Processual 
Civil e Lei n Q 6.830/80). Logo se vê, 
como não há intervenção facultati
va do Ministério Público, sob a rés
tia do art. 82, a participação teria 
por pressuposto o interesse público 

evidenciado pela qualidade da par
te exeqüente (inc. UI). Ora, de sú
bito, descogita-se do litisconsórcio 
ou como terceiro (arts. 47 e 50, 
CPC). 

Só resta, pois, avaliar da exis
tência, ou não, de interesse públi
co legitimador da intervenção do 
Parquet. 

Por essa trilha, primeiramente, 
deve ser comentado que o Ministé
rio Público não pediu para integrar 
a relação processual, já que foi por 
decisão judicial superveniente, mo
tivo pelo qual se pode afirmar que 
não é obrigatório, mas facultativa, 
apenas ressalvando-se a competên
cia para ser afirmada pelo julgador 
a existência fiscal, a rigor, não se 
configura o interesse indisponível 
(interesse público), cingindo-se à 
questão fiscal afeita à cobrança de 
tributos (interesse patrimoniaDo 

A bem se ver, essas idéias com
patibilizam-se com o sistema pro
cessual civil vigente, na perspec
tiva de dúplice atuação do Minis
tério Público: como parte (art. 81, 
CPC) ou como fiscal da lei (arts. 
82 e 83, Cód. ref.), exsurgindo a gra
vitação como custos legis (Cândi. 
do Rangel Dinamarco - Funda
mentos do Processo Civil - pág. 
327 - 187 - ed. Rev. Tribs. 1986; 
RE 93.531, ReI. Min. Oscar Corrêa 
- in DJU de 12.7.83, pág. 9.998; 
RE 94.064 - ReI. Min. Néri da Sil
veira - in DJU de 17.12.83, pág. 
13.209). 

Na perspectiva, outrossim, do 
processo executivo fiscal (Lei n Q 

6.830), atuando a Procuradoria em 
defesa de nítidos interesses da Fa-
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zenda Pública, parece-me difícil 
amoldar o Ministério Público como 
parte, desfrutando de um complexo 
de direitos e faculdades, na contra
dição de mérito, que influem no jul
gamento. 

Some-se que a Lei n Q 6.830/80 não 
legitimou o Ministério Público para 
promover a execução e, nos embar
gos, de modo expresso, somente a 
Fazenda Pública qualifica-se como 
embargada (art. 18). À sua vez, o 
CPC, arts. 566 e seguintes, atribuiu 
a capacitação ao credor para pro
mover a execução. 

Falta, assim, preceituação legal 
para o Ministério Público agir como 
autor ou no processo dos embargos. 

Nesse toar, ausente explícita dis
posição legal, aviva-se que a parti
cipação ministerial, além de volun
tária, na espécie, só se justificaria 
na condição de custos legis, não se 
constituindo em obrigatória ativida
de, conforme os preceitos de Direi
to Público, à vista de legal atribui
ção à Procuradoria da Fazenda Pú
blica. 

N o amanho da jurisprudência a 
foco do suscitado interesse público, 
pela pertinência, comporta memo
rar: 

" ... o interesse público a grati
ficar a intervenção do órgão do 
Ministério Público (CPC, art. 82, 
lII) não se identifica com o da 
Fazenda Pública, que é represen
tada por procurador, como, no 
caso, o foi, e se beneficia do du
plo grau obrigatório (CPC, art. 
475, lII) - (RTJ 93; 226; 94/395/ 
94/889" - Ap. Cível 99.128-GO 

- ReI. Min. Antônio de Pádua Ri
beiro, in Rev. TFR, 143/97 a 99 -. 

Eis a ementa do referido julga
do: 

- "Execução Fiscal. Interven
ção do Ministério Público. Desne
cessidade. 

I - Não é necessária a inter
venção do Ministério Público em 
execução fiscal, porquanto o in
teresse público que a justifica com 
o da Fazenda Pública, que é repre
sentada por procurador e se bene
ficia do duplo grau obrigatório 
(CPC, art. 475, lU). Precedentes. 

II - Recurso especial conheci
do e provido" (in DJU de 5.12.94). 

Desse modo, soa forte que a in
tervenção do Ministério Público, no 
caso sob exame, não se torna obri
gatória pela circunstância de cui
dar-se de tributação do interesse da 
Fazenda, a propósito, lecionando o 
saudoso Mestre José Frederico 
Marques: 

omissis 

"A qualidade da parte, como ín
dice de interesse emergente da 
lide deve ser aferida tendo-se em 
vista o órgão ou a pessoa que par
ticipe do processo como parte. 
Numa ação em que figure a União, 
o Estado, o Município, ou outra 
pessoa jurídica de direito públi
co, a qualidade do litigante não é 
de molde a justificar a interven
ção do custos legis" (Manual de 
Direito Processual Civil- voI. I, 
ed. 1974, págs. 289 e 290). 
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Por esse seguimento de análi
se, com esplendorosa capacidade 
de síntese, o eminente Calmon de 
Passos sinalou que não basta a 
presença de pessoa jurídica de Di
reito Público na relação processual 
para evidenciar o relevante inte
resse que atrai a intervenção mi
nisterial, sendo necessária a espe
cífica escrituração legal nesse sen
tido (in Rev. Forense 268, pág. 57). 

Como predito, no pertencente à 
presença de ente público, embora 
versando motivo específico, a alu
dida linha de pensar encontrou 
apoio nesta Corte: 

- "Recurso Especial. Proces
so Civil. Intervenção do Ministé
rio Público. Artigos 82 e 84 do 
Código de Processo. 

' ... Não é a simples presença da 
entidade que impõe a interven
ção do Ministério Público (artigo 
82, UI, CPC), cabendo ao Juiz 
examinar a existência do interes
se, pela natureza da lide ou qua
lidade da parte. 

Recurso não conhecido' (REsp 
4.991-DF - ReI. Min. Hélio Mo
simann - in Rev. STJ 14/448). 

- "Desapropriação. Indeniza
ção. Ministério Público. Interven
ção. 

Face ao disposto no inciso UI, 
do art. 82, do CPC, a intervenção 
do Ministério Público na causa 
em que figure como parte pessoa 
jurídica de direito público não é 
obrigatória. 

A obrigatoriedade dessa inter
venção está ligada ao fato da 
existência do interesse público. 

Recurso não conhecido" (REsp 
10.042-AC - ReI. Min. José de Je
sus Filho - in Rev. STJ 28/546)". 

Portanto, permeia-se que, para 
a obrigatória intervenção do Mi
nistério Público, não basta o 'que
rer' do Juiz ou das partes, ou do 
agente representante do Parquet, 
exigindo-se a imprescindível ca
racterização, stricto sensu, do 
interesse público. Logo, não se jus
tifica pela simples presença de 
entidade de Direito Público na re
lação processual, fato que, se ad
mitido, obrigaria a intervenção em 
todas as ações em que se litigasse 
contra o Estado, uma vez que: 

" ... também é de interesse pú
blico o respeito a direitos con
feridos às pessoas pelo ordena
mento jurídico em face do Esta
do; da mesma forma, é exigên
cia do interesse público a ade
quação da atividade administra
tiva ao que prescreve a lei. 

Levada ao extremo, essa tese 
imporia a participação do Minis
tério Público em toda e qualquer 
ação, porque o próprio exercício 
da função jurisdicional, como fun
ção do Estado que é, tem por ob
jetivo a satisfação do interesse 
público" CREsp 4.991-DF - cit.). 

Por fim, à mão de fortificar o con
vencimento, colacionado pela par
te recorrente, irradia-se copioso 
acervo pretoriano; confira-se: 

- "Processual Civil. Ministé
rio Público. Intervenção nas cau
sas em que há interesse públi
co, evidenciado pela natureza da 
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lide ou qualidade das partes. O 
princípio do art. 82, IlI, do CPC 
não acarreta a presença do Mi
nistério Público pelo só fato de 
haver interesse patrimonial da 
Fazenda Pública, que dispõe de 
defensor próprio e é protegida 
pelo duplo grau de jurisdição. Se 
quisesse abranger as causas 
dessa natureza, o legislador 
processual o teria mencionado 
expressamente, tal a amplitude 
da ocorrência (STF - 2ª T., RE 
n Q 86.328-PR, reI. Min. Décio 
Miranda, v. u., j. 13.11.79, LEX
JSTF 14/71, grifei). 

- Intervenção do Ministério 
Público. Interesse Público. Inter
pretação do art. 82, lII, do Códi
go de Processo Civil. 

lI. O acórdão recorrido, ao en
tender que a mera execução por 
título extrajudicial, posto que 
ajuizada contra o Município, dis
pensava a intervenção do M.P., 
porque ausentes as exigências 
impostas pelo inc. III do art. 82 
do Código de Processo Civil, deu
lhe interpretação mais do que 
razoável. Incidência da Súmula 
400. 

III. Recurso extraordinário 
não conhecido (STF - 1 ª T., RE 
n Q 90.542-MG, reI. Min. Thomp
sonFlores, v.u.,j.11.3.80, TFJ96/ 
266). 

- Ministério Público. Inter
venção obrigatória. Art. 82, lII, 
c/c art. 246 do Cód. de Processo 
Civil. Interesse público. A cir
cunstância de a pessoa de direi
to público ser parte na causa não 
constitui razão suficiente para 

a obrigatoriedade da interven
ção do Ministério Público, se não 
evidenciada, no caso, a conota
ção de interesse público. Não se 
aplica o art. 82, lII, do CPC, à 
hipótese de execução por título 
extrajudicial contra a Prefeitu
ra Municipal. Recurso extraor
dinário conhecido, mas impro
vido (STF-1ªT., RE n Q 91.180-
MG, reI. Min. Rafael Mayer, 
v.u., j. 25.3.80, RTJ 94/395, gri
fei). 

"Ministério Público. Interven
ção. Interesse público (concei
to). Código de Processo Civil, 
artigo 82, III (interpretação). A 
circunstância de a pessoa de di
reito público ser parte na causa 
não constitui razão suficiente 
para a obrigatoriedade da inter
venção do Ministério Público, se 
não evidenciada a conotação de 
interesse público. Na espécie, o 
princípio do artigo 82, III do 
Código de Processo Civil não 
obriga a intervenção do Minis
tério Público pelo só aspecto de 
haver interesse patrimonial da 
Fazenda Pública. Recurso extra
ordinário conhecido e provido 
(STF - 1ª T., RE n Q 91.643-ES, 
reI. Min. Rafael Mayer, v. u., j. 
15.4.80, LEX-JSTF 19/220, gri
fei). 

Ajusta-se, também, afirmar que 
só a natureza da lide (aqui, execu
ção fiscal) não impõe a participa
ção do Ministério Público, sobre
concentrando-se que a especial lei 
de regência nada ditou nesse sen
tido (Lei 6.830/80). 
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N a lida do exame, lineada a mo
tivação, voto provendo o recurso, 
afastada a obrigatoriedade da par
ticipação do Ministério Público, fi
cando reanimada processualmen
te a r. sentença anulada, a fim de 
que o egrégio Tribunal a quo apre
cie as questões jurídicas erguidas 
na apelação lançada contra o títu
lo sentencial que deu pela impro
cedência dos embargos. 

É o voto. 

VOTO - VISTA 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Cuida-se de Executi
vo Fiscal, em que o Tribunal a quo, 
ao julgar apelação, anulou a senten
ça, por ausência de intervenção do 
Ministério Público e sobre entender 
que, "na execução fiscal, o interes
se público é relevante, isso porque, 
a cobrança da dívida ativa tem ine
gável repercussão ao orçamento do 
Estado e, via de conseqüência, na 
prestação de serviços do Poder Pú
blico, que, em última análise, visam 
o bem comum". 

Em grau de recurso especial, o 
nobre Ministro Milton Luiz Perei
ra, em profunda análise da doutri
na e da jurisprudência a respeito do 
tema, deu provimento ao recurso, 
sobre entender que a mera figura
ção, na lide, como parte, de ente 
estatal não caracteriza o interesse 
público, para efeito de intervenção 
do M. Público, nos termos do art. 82, 
lU, do Código de Processo Civil. 

Estou em que são judiciosos os 
argumentos do eminente Relator. 
Em verdade, a jurisprudência tan
to desta, como da Suprema Corte, 
como se observa dos acórdãos co
lacionados no substancioso voto, se 
inclinou no sentido de que, "o inte
resse a justificar a intervenção do 
Parquet (art. 82, UI) não se identi
fica com o da Fazenda Pública, que 
é representada por Procurador e se 
beneficia do duplo grau, necessaria
mente (art. 475, IIl, do CPC). 

Embora o preceito legal tenha 
gerado perplexidade na doutrina 
e na jurisprudência, acerca de sua 
compreensão, prevaleceu o enten
dimento de que, "figurando na re
lação processual pessoa pública ou 
entidade da administração indire
ta, que já gozam, no processo, de 
várias regalias, excepcionadoras da 
igualdade de tratamento das par
tes, não se faz necessária a inter
venção do M. Público". A pura e sim
pIes qualidade da parte (União, Es
tado e Município) não é de molde a 
justificar a oitiva do custos legis. 

Demais disso, a Fazenda Públi
ca, como acentuou o ilustre Relator, 
dispõe de Procuradoria estrutura
da, que, nesses casos, defende os 
seus interesses, propugnando pela 
feitura de atos ou providências que 
digam respeito à defesa do ente pú
blico. 

Dou provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator. 

É como voto. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 52.318-4 - RS 

(Registro n Q 94.0024132-1) 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 

Recorrente: Estado do Rio Grande do Sul 

Advogados: Drs. Alexandre Mariotti e outros 

Recorrido: Alfredo Nascimento Machado 

Advogados: Drs. Francisco de Paula Galli e outro 

EMENTA: Execução fiscal- Intervenção do Ministério Públi
co. Desnecessidade. 

I - Não é necessária a intervenção do Ministério Público em 
execução fiscal, porquanto o interesse público que a justificaria 
(C.P. C., art. 82, HI) não se identifica com o da Fazenda Pública, 
que é representada por procurador e se beneficia do duplo grau 
obrigatório (C.P.C., art. 475, IH). Precedentes. 

H - Recurso especial conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, em que são partes as aci
ma indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Su
perior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas ta
quigráficas anexas, por unanimida
de, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros José de Jesus, Hé
lio Mosimann, Peçanha Martins e 
Américo Luz. 

Brasília, 16 de novembro de 1994 
(data do julgamento). 

Ministro HÉLIO MOSIMANN, 
Presidente. Ministro ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO, Relator. 

Publicado no DJ de 05-12-94. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO: Trata-se de re
curso especial interposto pelo Es
tado do Rio Grande do Sul, com 
fundamento no art. 105, IH, letras 
a e c, da Constituição Federal, con
tra o v. acórdão da Segunda Câ
mara Cível do Tribunal de Justiça 
do Estado do Rio Grande do Sul, 
que, por unanimidade, anulou a 
sentença face à ausência de inter
venção do Ministério Público, nes
tes termos (fls. 142-143): 

"Não obstante a Lei das Exe
cuções Fiscais (Lei n Q 6.830/80) 
silenciar acerca da necessidade 
de intervenção do Ministério PÚ
blico, em seu artigo 1 Q determina 
que, subsidiariamente, se aplicam 
as regras do Código de Processo 
Civil. Este, em seu art. 82, inciso 
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In, torna obrigatória a interven
ção do Parquet "em todas as de
mais causas em que há interesse 
público, evidenciado pela nature
za da lide ou pela qualidade da 
parte". 

Quer pela natureza da lide, 
quer pela qualidade da parte, há 
na execução fiscal inegável e re
levante interesse público. 

Quanto à natureza da lide, evi
dencia-se o interesse público por
que diz respeito com a arrecada
ção, com a receita do Estado, com 
a execução orçamentária e, em 
última análise, com a própria fi
nalidade do Estado. 

O art. 246, do C.P.C. comina de 
nulidade o processo em que não 
for intimado o Ministério Público, 
nas causas em que deve intervir. 

Face ao exposto, anula-se o 
processo, a partir da sentença, 
inclusive, outra devendo ser pro
ferida, após regular intimação do 
Ministério Público para intervir." 

Alega o recorrente negativa de vi
gência ao art. 1Q da Lei n Q 6.830/80 e 
aos arts. 82, In, e 249, parágrafo 
1 Q, do Código de Processo Civil, além 
de divergência jurisprudencial. 

Contra-arrazoado (fls. 174-177), 
o recurso, cujo processo foi admiti
do (fls. 184-186), subiu a esta Cor
te, onde me veio distribuído. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO ANTÔNIO DE 
PÁDUA RIBEIRO (Relator); Con-

forme salientado no relatório, o 
acórdão recorrido anulou o proces
so, à vista dos arts. 82, In, e 246 do 
C.P.C., aplicáveis à espécie ex vi do 
art. P da Lei n Q 6.830, de 22.9.80, 
ao fundamento de que, quer pela 
natureza da lide, quer pela quali
dade da parte, há na execução fis
cal inegável e relevante interesse 
público, donde a indispensabilidade 
de intervenção no feito do Ministé
rio Público. 

Ao assim decidir, dissentiu do 
acórdão do Tribunal de Justiça do 
Rio de Janeiro, publicado na RT 
567/183, quanto à interpretaçãoju
rídica da expressão "interesse pú
blico", constante do inciso lU do art. 
82 do C.P.C. Por isso, conheço do 
recurso. 

E, no mérito, dou-lhe provimen
to. A propósito, em execução fiscal 
ajuizada pelo INCRA, na qualidade 
de Relator da AC 99.128-GO, julga
da pela Quarta 'I\lrma do extinto 
T.F.R., na assentada de 11.2.87, pro
feri voto, acolhido pelo citado órgão 
julgador, no sentido de que "o inte
resse público a justificar a interven
ção do órgão do Ministério Público 
(C.P.C., art. 82, lI!) não se identifi
ca com o da Fazenda Pública, que é 
representada por procurador, como, 
no caso, o foi, e se beneficia do du
plo grau obrigatório (C.P.C., art. 475, 
In) (RTJ 93/226; 94/395; 94/889). O 
citado precedente, acha-se publica
do na RTFR n Q 143/97-99. 

Por continuar com o mesmo en
tendimento, conheço do recurso e 
dou-lhe provimento. 
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RECURSO ESPECIAL N9 63.529-2 - PR 

(Registro n9 95.0016596-1) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Estado do Paraná (Fazenda Estadual) e Ministério Pú
blico do Estado do Paraná 

Recorrida: Distribuidora de Bebidas Santa Maria de Ivaipora Ltda. 

Advogados: Drs. Júlio César Ribas Boeng e outros, e José Aparecido 
Froes 

EMENTA: Processual e Tributário - Executivo fiscal - Inter
venção do Ministério Público - Desnecessidade - Direito de cons
tituir o crédito tributário - Decadência - Art. 173, III do CTN. 

I - A intervenção do Ministério Público no processo de execu
ção fiscal não é necessária, porque o Estado-autor já está assis
tido por órgão especializado: seu advogado. Tornar obrigatória a 
intervenção do MP, no executivo fiscal, seria reduzir à inutilida
de o Advogado de Estado. 

H - O art. 173, I do CTN deve ser interpretado em conjunto com 
seu art. 150, § 4 9 • 

IH - O termo inicial da decadência prevista no art. 173, I do 
CTN não é a data em que ocorreu o fato gerador. 

IV - A decadência relativa ao direito de constituir crédito tribu
tário somente ocorre depois de cinco anos, contados do exercício 
seguinte àquele em que se extinguiu o direito potestativo de o 
Estado rever e homologar o lançamento (CTN, art. 150, § 49). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso do Ministé
rio Público e dar provimento ao re
curso da Fazenda Estadual. Vota
ram com o Ministro-Relator os Mi
nistros Milton Luiz Pereira, Cesar 

Asfor Rocha, Garcia Vieira e Demó
crito Reinaldo. 

Brasília, 17 de maio de 1995 (da
ta do julgamento). 

Ministro DEMÓCRITO REINAL
DO, Presidente. Ministro HUMBER
TO GOMES DE BARROS, Relator. 

Publicado no DJ de 07-08-95. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: O E. Tribu-
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nal de Justiça do Paraná decidiu, 
in verbis: 

"Tributário e processual civil. 
Ministério Público. Intervenção 
em processo de execução fiscal. 
Para a intervenção do Ministério 
Público na causa não é suficien
te o interesse patrimonial da Fa
zenda Pública, já protegida pelo 
duplo grau da jurisdição, sendo 
indispensável interesse vincula
do à repercussão social, inocor
rente na espécie. 

Execução fiscal. ICM. Deca
dência do direito de constituir o 
crédito tributário. Configuração. 
Desde que o termo inicial da de
cadência, na espécie, coincide com 
o primeiro dia do exercício seguin
te àquela em que o lançamento 
poderia ter sido efetuado, cor
respondente à saída econômica 
das mercadorias, resultou aque
la caracterizada pela decorrên
cia do prazo de cinco dias sem 
que tenha sido constituído o cré
dito tributário, mediante a lavra
tura do auto de infração. Pereci
mento do próprio direito (cf. CTN, 
arts. 142, 156, V, 173, 1)." (fls. 84/ 
85) 

Contra este Acórdão, manifestam
se dois recursos especiais, a saber: 

a) o Estado do Paraná, finca
do nas alíneas a e c reclama con
tra o reconhecimento da deca
dência. O Acórdão teria negado 
vigência aos artigos 142 e 173 
do CTN, ao tempo em que se 
afastou da Jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal; 

b) o Ministério Público rebela
se contra a assertiva de que não 
é obrigatória a participação do 
MP, no processo executivo fiscal. 
Aponta como ofendidos, os arti
gos 82, IH; 83, I; 84 e 246 do CPC. 
Teria sido ofendido, também, o 
art. 41 da Lei 8.830/80. Traz a 
confronto, para efeito da alínea 
c, V. Aresto do E. Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais. 

Este, o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): A 
questão suscitada pelo Ministério 
Público é prejudicial daquela agita
da pelo Estado. 

Com efeito, a ser procedente o 
apelo do MP, o processo estaria nulo, 
desde o início. Examino, preliminar
mente, este recurso. 

O art. 82 do CPC, em seu inciso 
HI outorga competência ao Minis
tério Público, para intervir nos pro
cessos em que "há interesse públi
co, evidenciado pela natureza da 
lide ou qualidade da parte". 

O saudoso Professor José Fre
derico Marques - ainda najuven
tude do CPC de 1939 - dedicou a 
este dispositivo duas observações 
preciosas. Diz ele: 

"Evidencia-se o interesse pú
blico pela natureza da lide em 
causas em que a aplicação do di
reito objetivo não pode ficar cir
cunscrita às questões levantadas 
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pelos litigantes, mas, ao contrá
rio, deve alcançar valores mais 
relevantes que tenham primado 
na resolução processual do litígio." 

"A qualidade da parte, como 
índice de interesse público emer
gente da lide, deve ser aferida 
tendo-se em vista o órgão ou 
pessoa que participe do proces
so como parte. Numa ação em 
que figure a União, o Estado, o 
Município, ou outra pessoa jurí
dica de direito público, a quali
dade de litigante não é de molde 
a justificar a intervenção do cus
tos legis. O mesmo não se dá, 
porém, em litígio que seja par
te, por exemplo, o Presidente da 
República, como tal, um Estado 
estrangeiro, ou as mesas das Câ
maras do Congresso Nacional (cf. 
Lei n Q 2.664, de 3-12-1955), e as
sim por diante, quando então 
incidirá a norma do art. 82, lU 
do novo Código de Processo Ci
vil." (Manual de Direito Proces
sual Civil - Saraiva - 3ª ed. -
1975 - 1Q vol. - pág. 294) 

No processo executivo fiscal, em
bora estej a em causa o patrimônio 
estatal, não está em jogo qualquer 
questão transcendente: a lide se cir
cunscreve à discussão em torno da 
qualidade de um título executivo. 

De outro lado, embora uma das 
partes seja o Estado, seu interesse 
está sob patrocínio de um órgão es
pecializado: o advogado de Estado. 

Tornar obrigatória a intervenção 
do MP na execução fiscal seria re
duzir à inutilidade o Advogado de 
Estado. 

O Superior Tribunal de Justiça 
tem dirigido sua jurisprudência no 
sentido de que na aferição da neces
sidade de intervenção do MP "cum
pre ponderar o efeito da situação ju
rídica a ser gerada pela decisão ju
dicial." (REsp 25.700-5/SP - ReI. 
Vicente Cernicchiaro) 

N o voto com que conduziu a for
mação deste Acórdão, o Ministro 
Cernicchiaro anotou com felicidade: 

"Interesse público, nesse qua
drante, nem sempre é o interes
se do Estado (pessoa jurídica), ou 
mais restritamente, da Fazenda 
Pública. A execução fiscal, sem dú
vida, evidencia interesse público, 
visto relacionar-se com a receita 
pública. Todavia, interesse ime
diato. Dispensa, então, a inter
venção do Ministério Público." 

Em recente assentada, a Segun
da Turma, conduzida pelo Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, procla
mou: 

"Não é necessária a interven
ção do Ministério Público em exe
cução fiscal, porquanto o interes
se público que o justificaria (C.P.C., 
art. 82, UI) não se identifica com o 
da Fazenda Pública, que é repre
sentada por procurador e se be
neficia do duplo grau obrigatório 
(C.P.C., art. 475, UI). 

Nego provimento ao apelo do 
Ministério Público. 

O Recurso do estado do Paraná 
envolve a decadência do direito de 
constituir o crédito tributário. 
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o V. Acórdão resumiu a lide, as
sim: 

"Estabelece o art. 173, r, do 
CTN, que "o direito da Fazenda 
Pública constituir o crédito tribu
tário extingue-se após 5 (cinco) 
anos, contados: r - do primeiro 
dia do exercício seguinte àquela 
em que o lançamento poderia ter 
sido efetuado". Segundo se veri
fica dos autos, a data do fato ge
rador do rCM, correspondente à 
saída econômica da mercadoria, 
refere-se ao mês de janeiro de 
1976. Logo, o 1 Q dia do exercício 
seguinte é P de janeiro de 1977, 
pelo que o prazo decadencial de 
5 anos se completou em 1Q de ja
neiro de 1982, antes, portanto, da 
lavratura do auto de infração, 
datado de 18 de fevereiro da 1982 
(cf. fls. 21, 23, 24), que se lavrado 
tempestivamente, isto é, antes 
do referido qüinqüídio, teria im
pedido a extinção do direito do 
fisco cobrar o tributo." 

Como se percebe, a lide rema
nescente envolve o confronto de 
duas teses: 

a) de um lado, o Aresto adota 
como termo inicial da decadência, 
a data a partir da qual, seria pos
sível consumar-se o lançamento; 

b) de outra parte, o Estado 
afirma que o prazo decadencial 
inicia-se quando se escoa o prazo 
deferido ao credor, para consu
mar o lançamento. Vale dizer, 
desde quando já não é mais pos
sível o lançamento. 

o art. 173 do CTN expressa-se 
nestas palavras: 

"O direito de a Fazenda Públi
ca constituir o crédito tributário 
extingue-se após cinco anos, con
tados: 

r - do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lança
mento poderia ter sido efetuado;" 

Examinado isoladamente, o tex
to legal deixa margem às duas in
terpretações. 

Com efeito, a utilização do verbo 
poder, em seu modo condicional, au
toriza o entendimento de que o pra
zo começa a partir do momento em 
que seria lícito à Administração fa
zer o lançamento. Por igual, o ter
mo "poderia", permite dizer que o 
prazo somente começa, depois que 
já não mais é lícita a prática do lan
çamento. 

A dificuldade desaparece, quan
do se examina o art. 173, em con
junto com o preceito contido no art. 
150, § 4Q do CTN. 

O art. 150 trata do lançamento 
por homologação. 

Seu parágrafo 4 Q estabelece o 
prazo para a prática deste ato. 

Tal prazo é de cinco anos, a con
tar da ocorrência do fato gerador. 

O parágrafo 4Q adverte para a cir
cunstância de que, expirado este 
prazo sem que a Fazenda Pública 
se tenha pronunciado, considera-se 
definitivo o lançamento. 

Vale dizer que o lançamento ape
nas se pode considerar definitivo, 
em duas situações: 
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a) depois de expressamente 
homologado; 

b) cinco anos depois de ocor
rido o fato gerador, sem homo
logação expressa. 

N a hipótese de que agora cui
damos, o lançamento poderia ter 
sido efetuado durante cinco anos, 
a contar do vencimento de cada 
uma das contribuições. 

Se não houve homologação ex
pressa, a faculdade de rever o lan
çamento correspondente à mais an
tiga das contribuições (outubro/7 4) 
estaria extinta em outubro de 1979. 

Já a decadência ocorrena cmco 
anos depois "do primeiro dia do 
exercício seguinte" à extinção do 
direito potestativo de homologar (1 Q 
de janeiro de 1980). Ou seja: em 
primeiro de janeiro de 1985. 

Ora, a inscrição da dívida verifi
cou-se em maio de 1983 (Cf. fl. 47). 

Não houve decadência. 

Dou provimento ao apelo do Es
tado do Paraná. 

Em conclusão, nego provimento 
ao Apelo do Ministério Público e 
provejo aquele interposto pelo Es
tado do Paraná. 

RECURSO ESPECIAL NQ 80.581- SP 

(Registro n Q 95.0061921-0) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Irmãos Bernhard Ltda. 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Luiz Antônio Abrahão e outros, e Márcia Ferreira Couto 
e outros 

EMENTA: Processual Civil e Tributário. Execução fiscal. In
tervenção do Ministério Público. Desnecessidade. Correção de 
débito tributário. IPC da Fipe. Impossibilidade. Vinculação res
trita a índices instituídos por lei federal. Matéria não sujeita à 
reserva legal. 

I - Em regra geral, a obrigatoriedade de participação do Mi
nistério Público na relação processual deve vir expressa na lei. 
N a sistemática processual vigente, o interesse público justificador 
da presença do Parquet há de ser imediato e não remoto, inexis
tindo entre este e o interesse da Fazenda Pública, que dispõe de 
procuradores para defendê-la em juízo e beneficia-se do reexame 
compulsório das decisões que lhe são desfavoráveis. Na espécie, 
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o interesse ou participação da pessoa jurídica de direito público 
na lide, por si, não alcança definido e relevante interesse públi
co, faltante expressa disposição legal, de modo a tornar obrigató
ria a intervenção do Ministério Público na relação processual. 
Precedentes. 

II - Consoante jurisprudência também pacificada no âmbito 
desta Corte, o IPC da FIPE não pode ser empregado como padrão 
de atualização monetária de débito tributário, por não se tratar 
de fator de correção monetária definido em lei editada pela União. 
Precedentes. 

III - Recurso provido, parcialmente, à unanimidade. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por unani
midade, dar parcial provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Se
nhor Ministro-Relator, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazen
do parte integrante do presente 
julgado. Participaram do julgamen
to os Srs. Ministros Humberto Go
mes de Barros, Milton Luiz Perei
ra, José Delgado e José de Jesus 
Filho. Custas, como de lei. 

Brasília, 26 de março de 1996 
(data do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente. Ministro 
DEMÓCRITO REINALDO, Relator. 

Publicado no DJ de 06-05-96. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Trata-se de recurso es
pecial interposto contra acórdão 

proferido pelo Tribunal de Justiça 
de São Paulo, que, em execução fis
cal, entendeu desnecessária a inter
venção do Ministério Público, bem 
como afirmou legal e legítima a ado
ção do IPC divulgado pela FIPE, 
como índice de atualização mone
tária dos débitos tributários de ti
tularidade da Fazenda Pública Es
tadual, efetivada por intermédio 
do Decreto n Q 32.951/9l. 

A recorrente alega que o aresto 
objurgado julgou válida a Lei Pau
lista n Q 6.374/89, contestada em face 
da Lei Federal n Q 8.177/91, que ha
veria suprimido todos os índices de 
correção monetária até então vigen
tes. Insiste que somente índices ofi
ciais, definidos em legislação fede
ral, podem servir de atualização da 
moeda, ex vi dos termos do artigo 
22, inciso VI da Constituição Fede
ral. 

No que concerne ao tema da obri
gatória intervenção do Parquet no 
executivo fiscal, arrima sua postu
lação na assertiva de existir dissen
so pretoriano. 

Contra-arrazoado e admitido na 
origem, subiram os autos a esta su-
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perior instância, vindo-me conclu
sos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Enfrento, de 
início, a questão da suposta obriga
toriedade de intervenção do Minis
tério Público nas execuções fiscais. 

Não me parece assistir razão à 
recorrente. É que, na sistemática 
processual vigente, o interesse pú
blico justificador da presença do 
Parquet há de ser imediato e não re
moto, inexistindo identidade entre 
este e o interesse da Fazenda PÚ
blica, que possui procuradores para 
defendê-la em juízo e beneficia-se 
do reexame compulsório das deci
sões que lhe são desfavoráveis. 

Este é o entendimento prevale
cente em ambas as Turmas de Di
reito Público desta e. Corte, a exem
plo dos acórdãos proferidos nos 
REsp's n llli 52.318/RS, reI. Min. An
tônio de Pádua Ribeiro (DJ de 
5.12.94, pág. 33.551), 63.529/PR, 
reI. Min. Humberto Gomes de Bar
ros (DJ de 7.8.95, pág. 23.023) e 
48.771/RS, reI. Min. Milton Luiz 
Pereira (DJ de 6.11.95, pág. 
37.541), portando este último emen
ta do seguinte teor: 

"Processual Civil - Execução 
fiscal - Embargos - Ministério 
Público - Intervenção desneces
sária - Código Processual Civil, 
arts. 82, III e 566 - Lei 6.830/ 
80 (art. 1 '2). 

1. O sistema processual civil 
vigente revela dúplice atuação do 
Ministério Público - parte e fis
cal da lei (art. 499, parágrafo 2Q

, 

CPC) - A qualificação custos 
legis tem merecido reprimenda 
doutrinária. 

2. Os interesses sociais e in
dividuais indisponíveis (art. 127, 
CF) são pressupostos assegura
dores da legitimidade para inte
gração do Ministério Público na 
relação processual, exercitando 
as suas funções e influindo no 
acertamento do direito objeto de 
contradição, com os ônus, facul
dades e sujeições inerentes à sua 
participação influente no julga
mento do mérito. Esses pressu
postos não são divisados na exe
cução fiscal. 

3. O interesse ou participação 
de pessoa jurídica de direito pú
blico na lide, por si, não alcança 
definido e relevante interesse pú
blico, faltante expressa disposi
ção legal, de modo a tornar obri
gatória a intervenção do Minis
tério Público na relação proces
sual. Não é a qualificação da par
te nem o seu interesse patrimo
nial que evidenciam o "interesse 
público", timbrado pela relevân
cia e transcendência dos seus re
flexos no desenvolvimento da 
atividade administrativa. Nessa 
linha, só a natureza da lide (no 
caso, execução fiscal) não impõe 
a participação do Ministério PÚ
blico. O interesse na execução fis
cal é de ordem patrimonial. 

4. De regra, a obrigatória par
ticipação do Ministério Público 
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está expressamente estabeleci
da na lei. 

5. À palma, fica derriscada a 
intervenção do Ministério Públi
co, acertado que o interesse 
público justificador (art. 82, III, 
CPC), na execução fiscal, não se 
identifica com o da Fazenda PÚ
blica, representada judicialmen
te pela sua procuradoria. 

6. Precedentes jurispruden
ciais. 

7. Recurso provido". 

Ra tifico a posição que adotei por 
ocasião do julgamento deste prece
dente e, neste tópico, nego provi
mento ao apelo. 

Passo, agora, ao exame do tema 
do emprego do IPC da FIPE como 
indexador das UFESP's. 

Preambularmente, anoto ser tran
qüilo nesta Corte o entendimento de 
que o reajuste monetário visa a man
ter, no tempo, o valor real da moe
da (ou do débito), mediante alte
ração de sua expressão nominal. 
Não induz acréscimo ao valor e não 
constitui sanção punitiva. Aos Es
tados cabe a instituição do ICMS, 
competência em que se inclui a 
adoção de medidas tendentes à 
preservação de seu valor, mesmo 
antes do vencimento (do débito 
tributário). Pode, a legislação es
tadual, sem ofensa a qualquer 
princípio constitucional, determi
nar a atualização de seus tributos, 
pelas Unidades Fiscais de São Pau
lo (UFESP). É possível, em maté
ria tributária, a aplicação da cor
reção monetária antes do venci
mento da obrigação principal, se 

mediou lapso temporal entre o fato 
gerador e o pagamento, por não 
originar-se ela, necessariamente, 
da mora soIvendi. A atualização do 
crédito tributário para a preserva
ção de seu valor, não é matéria re
servada à lei complementar e se in
sere na competência dos Estados, 
em relação ao ICMS (REsps n llli 

21.680; 22.038; 22.610; 28.605-4; 
20.275-5; 29.720-9). "A correção mo
netária ajusta o valor formal ao 
substancial do débito. Cumpre 
atualizá-lo ao ato do pagamento. 
Caso contrário, considerada a des
valorização diária da moeda, acar
retará enriquecimento sem causa do 
devedor. A correção monetária não 
é um acessório, não constituindo ne
cessariamente um plus, sendo, ao 
contrário, um multiplicador desti
nado a assegurar a manutenção do 
equilíbrio das prestações contratuais 
(ou pertinentes ao débito). Emerge 
manifesto o entender, hoje domi
nante, de não mais distinguir-se 
entre dívida de valor e dívida de di
nheiro para efeito do cabimento da 
correção monetária, tanto nas rela
ções de direito privado, quanto nas 
de Direito Público, inclusive tribu
tário, tanto para os créditos fiscais, 
quanto para os débitos dessas pes
soas políticas, para o fim de evitar
se o que Arnoldo Wald alocou en
tre aspas em seu citado trabalho: 
revolta dos fatos contra o direito" 
(Conf. Vittório Cassone, Correção 
Monetária dos Créditos e Incenti
vos Fiscais, Rev. dos Tribunais, voI. 
2, janeiro de 1993, págs. 193/195). 

Daí asseverar Gilberto de Ulhoa 
Canto "que a atualização monetária 
da base de cálculo de qualquer 
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tributo pode ser feita pelo seu su
jeito ativo, mesmo sem necessida
de de lei, já que não configura ma
joração de tributo, senão apenas a 
expressão de seu valor em quanti
dade de unidades de moeda que re
presentem o mesmo poder aquisi
tivo que correspondia a uma quan
tidade de unidades monetárias me
nor, resultado da inflação" (Inde
xação de Tributos, Rev. de Direito 
Tributário, voI. 60, pág. 48). 

É, pois, tarefa evidentemente 
impossível, simplesmente eximir a 
recorrente da correção monetária 
de seus débitos tributários, sob o 
argumento de que a Lei n Q 8.177/91 
extinguiu todos os "índices de atua
lização monetária", inclusive o IPC 
do IBGE. 

É que, extinto o IPC/IBGE, ou
tro "índice" legal ter-se-á que apli
car (para corrigir o débito), eis que, 
"a causa jurídica da correção mone
tária não é de origem fiscal- e não 
se relaciona com o fato gerador da 
obrigação que lhe deu origem -
mas resulta do decurso do tempo 
em que a moeda nacional se desvalo
riza" (Gilberto de Ulhoa Canto, ob. 
cit., pág. 49). Não tem vínculo com a 
legalidade tributária estrita. Ela 
(correção) se impõe para impedir 
o enriquecimento sem causa. 

Mas, de fato, procede o argu
mento da recorrente sobre ser 
injurídica a vinculação da UFESP 
ao IPC da FIPE, que não é "índice 
oficial", mas apurado por ente de 
direito privado. O "índice" a que 
se deve vincular a UFESP deve ser 
"oficial", e definido em lei federal, 
desde que compete à União legis
lar sobre a matéria. 

Com efeito, segundo preceito ex
presso da Constituição Federal (ar
tigo 22, VI, "compete privativamen
te à União legislar sobre sistema 
monetário e de medidas, títulos e 
garantias dos metais". Fixando os 
limites e o alcance desta norma cons
titucional, escreveu Bernardo Ri
beiro de Morais: 

"Não podemos negar que dispor 
sobre variações do poder aquisi
tivo da moeda nacional é legislar 
sobre sistema monetário, que 
compeende o valor jurídico (legal) 
e econômico (poder aquisitivo) da 
moeda e sua circulação. A expres
são sistema monetário, pondera 
Themistocles Brandão Caval
canti, compreende tudo quanto 
se relaciona com a política mone
tária, valor da moeda "e sua cir
culação (Constituição Federal Co
mentada, voI. 1Q

, pág. 139). Con
seqüentemente, somente a União 
é que tem competência para le
gislar sobre correção monetária" 
(Cit. por Gilberto de Ulhoa 
Canto, ob. cit., pág. 48). 

Inspirado nessas lições jurídi
cas, é que averbou Roberto de Si
queira Campos: 

"Assim, modificações e altera
ções no poder liberatório da moe
da, como ocorre quando se insti
tui a correção monetária, como 
instituto destinado a compatibi
lizar o valor de curso forçado com 
desvalorização da moeda ante a 
potencial inflação existente, é 
matéria que somente a União 
Federal pode tratar. Não existin-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (101): 193-218, janeiro 1998. 217 



do um indexador da moeda fIxa
do e determinado pela legislação 
federal, não podem os Estados e 
Municípios, a seu talante, estipu
lar, segundo seu entendimento, os 
níveis de inflação existentes em 
determinado período e, em segui
da, impor que, na satisfação da 
obrigação tributária, o montante 
a mais que lhes deverá ser en
tregue pelo contribuinte seja cor
rigido segundo a ótica estadual 
ou municipal de apurar inflação" 
(Guia IOB de Procedimentos Le
gais, 1994, pág. 2). 

Feitas estas observações, nada a 
inovar na jurisprudência da Corte, 
sobre se possível, aos Estados, "ins
tituírem denominações para defi
nir as unidades de medida de seus 
créditos tributários". O que não po
dem é desrespeitar os "índices" de 
variação que, relativamente aos 
mesmos períodos, a legislação fe
deral instituiu. Vale dizer, para 
aplicação ao caso in examine: a 
UFESP nada tem de ilegal, mas, só 
pode vincular-se a "índice de cor
reção oficial", instituído por lei fe
deral. O que a lei estadual (ou mu
nicipal) pode fazer, adverte Gilber
to de Ulhoa Canto, "é afirmar 
que, se não pagos tempestivamen
te, os créditos da pessoa jurídica 
que a expedir serão cobrados com 
atualização monetária, mas esta 
terá de atender aos índices e de
mais normas fIxadas pela legisla
ção federal" (ob. cit., págs. 49/50). 

N o caso vertente, como pretende 
a recorrente, não sendo o IPC da 

FIPE "índice" oficial, desde que o 
IPC do IBGE foi extinto por lei (Lei 
n Q 8.177/91), a UFESP terá de ser 
vinculada a um fator de correção 
definido em lei federal. 

Isto porque, como dito acima, a 
decisão não pode limitar-se a afas
tar a utilização do IPC da FIPE, já 
que equivaleria a permitir o reco
lhimento do tributo em seu valor 
histórico, proporcionando injusti
ficável enriquecimento por parte 
do contribuinte, em detrimento dos 
superiores interesses públicos. 

A TR não pode ser utilizada 
para tal fIm, por isso que não é ín
dice de correção monetária, e sim 
taxa que capta a variação do custo 
primário dos depósitos a prazo 
fixo, não servindo para aferir a 
variação do poder aquisitivo da 
moeda, conforme proclamou o STF 
na ADin n Q 493-0. 

Por isso, desde logo, indico como 
índice legal de correção das UFESPs 
o INPC, previsto no artigo 4Q da Lei 
n Q 8.177/91, calculado e divulgado 
pelo IBGE, Fundação mantida pelo 
Poder Público e, portanto, integran
te da Administração Pública Fede
ral (artigo 37, caput, da C.F.). 

Assim, nos termos acima expos
tos, dou parcial provimento ao re
curso para afastar a utilização do 
IPC/FIPE e determinar a adoção 
do INPC/IBGE como fator de cor
reção da UFESP. 

É como voto. 
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